
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1149 / 2024 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal João Carlos Krug, com cópia ao Secretário SEDEMA, José Teixeira Júnior, solicitando a
elaboração de um cronograma para a realização da Feira do Produtor Itinerante em alguns bairros da
cidade, atendendo à solicitação dos feirantes e da população que reside em bairros distantes da Feira
do Produtor.

 

JUSTIFICATIVA

A Feira do Produtor desempenha um papel fundamental na oferta de alimentos frescos e de qualidade
à população, além de promover a valorização dos pequenos produtores locais. No entanto, moradores
de bairros distantes muitas vezes enfrentam dificuldades para acessar a feira principal.
A realização da Feira do Produtor Itinerante em diferentes bairros da cidade permite que esses
moradores tenham acesso facilitado a produtos frescos e de qualidade, ao mesmo tempo em que
proporciona uma oportunidade adicional de comercialização aos feirantes locais.
Dessa forma, a elaboração de um cronograma para a realização da Feira do Produtor Itinerante
demonstra o compromisso da administração municipal com a promoção da agricultura familiar, o
estímulo à economia local e o atendimento às necessidades da população, especialmente daqueles
que residem em áreas mais afastadas.

   
Sala das Sessões, 15 de Março de 2024

André dos Anjos
Vereador(a) - PP
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